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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 

MINAS GERAIS 

PROJUIC DE RESOLU:0 N2 07/83  

ESTABELECE CO=TËNCIA PARA O CARGO DE 22 SE-
CRETLRIO DA C.:1,:ARA MUNICIPAL DE ITURAEA, CRIA 
DO QUE FOI PELA RESOLU;ÂO N 2  06/83, DE 30/057 
u j . 
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A Mesa da Cámara Municipal de Iturama, no UBO 
de suas atribuigoZs, faz saber que a Câmara 2:.unícipa1 de Iturama 
em sessão realizada no dia 20 de junho de 1983, aprovou e ela ' 
promulga a seguinte Resoluço: 

Art. 1 2— Ao 22 Secretário comete substituir' 
o 12 Secretário em case de falta, ausncia ou impedimento, bem ' 
como auxili-10 no exercício de suas fungo ê's, e como tal sj tomã 
rj. assento a mesa, e dela participará quando substituir o 1 2  Se-
cretário, na forma estabelecida. 

Art. 2 2— Esta Resolu2ão entrará em vigor nes-
ta data, revogada as disposi9o ..6s em contrário. 

Cámara Yunicipal de Iturama, 20 (vinte) dias' 
do más de junho de 1983. 
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